
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Partido 

CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 138.º-A

Despoluição do Rio Ferreira

1 - Em 2023, o Governo em articulação com o município afectado, toma as diligências necessárias 

para o redimensionamento da ETAR em Arreigada, Paços de Ferreira, por forma a que esta consiga 

responder às necessidades daquela população sem comprometer o Rio Ferreira. 

2 - Paralelamente às acções previstas no número que antecede, o Governo elabora um plano de 

despoluição e regeneração do ecossistema do Rio e, consequente, restabelecimento da sua fauna e 

flora. 

Nota justificativa:

O problema relativo à ETAR de Arreigada não é novo. Na verdade, já foi reconhecido pelo anterior 

Ministro do Ambiente, Pedro Matos Fernandes, que inclusivamente identificou a situação como uma 

das mais graves no distrito do Porto, no que diz respeito aos impactos ambientais negativos. O que 

acontece é que esta ETAR só tem capacidade para tratar 28% dos efluentes que recebe, o que resulta 

numa clara ineficiência no tratamento das águas residuais, e no consequente estado de degradação 

avançado do Rio Ferreira. 
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Face ao exposto, importa que o Governo tome as medidas necessárias para capacitar a ETAR de 

Arreigada e, consequente, cessar este dano ambiental. 

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá Ribeiro -

Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui Afonso - Rui Paulo 

Sousa
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